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CONCLUSÃO — Os estudos realizados 
pelo interessado, no exterior, são equiva-
lentes aos cumpridos no Brasil, ao nível 
de conclusão da 6ª série do 1º grau. 
Autoriza-se sua matrícula na 7ª série ao 
1º grau, nos termos deste parecer. Ficam 
convalidados os atos escolares pratica-
dos durante o corrente ano letivo. 


